
INDICAÇÃO Nº 
2341
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de providências no sentido de que seja instalada em Mogi Guaçu mais uma Companhia (2ªCia.) do 26º Batalhão da Polícia Militar sediado no município de Mogi Guaçu.   

JUSTIFICATIVA

De acordo com a Moção nº 12, de 2014, aprovada pela Câmara Municipal de Mogi Guaçu, a criminalidade no município tem aumentado nos últimos meses e é motivo de grande preocupação das autoridades e de toda a sociedade local.


O aumento no número de ocorrências policiais, segundo a Moção, é ocasionado não só pelo aumento da população na cidade, que já atinge cerca de 150 mil habitantes, mas também pelo crescimento populacional da região. 


O aumento da criminalidade, aliado à carência de recursos humanos e materiais da Polícia Militar em Mogi Guaçu, está fazendo com que um clima de insegurança e preocupação atinja a sociedade local, indefesa que está diante da ação de criminosos.


Enfim, para que a segurança volte a fazer parte do cotidiano de Mogi Guaçu, é imprescindível que seja instalada no município a 2ª Companhia da PM do 26º Batalhão da Polícia Militar e para que isso aconteça é necessário que o Senhor Governador adote as providências ora indicadas.

Sala das Sessões, em

Deputado João Paulo Rillo
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